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HSTADO DE SERGIPE
CÂrrINA DE VERE/ADOREIS DE BOOUTT{

L'

GoitrssAo DE LrcrrAçÂo

OBJETO: Prestação de Serviço de lavagem a seco e

molhado de carpetes, cadeiras de escritório e estofados

da Câmara Municipal de Boquim.

CIEARA HUTüGPAL DE

BOOUITil
^ 

c^sÀ oo Povo

l1

DISPENSA: 19 DO23

Éf
@ /Câmara Municipal de Boquim

www.camaraboqui m. se.gov. br

@ cc..neretocutmotc @ Cttr&ãboqÚftlt
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ESTADO DE STRGIPE

CÂMARÂ MUNTCIPAL DE BoetrIM
CoMISSÃO PERTUANENTE DE LICITAçAO

TERI\IO DE REFERÊN( I.{

r. DOOEIETODACONTRATAÇÃO

PÍestação de Servigo de lavagem a seco e molhado de carp€tes, cadeirâs de escritório e estofados da Câmara Municipal

de Boquim.

2, DAJUSTINCATIVADACONTRATAÇÃO

--A lavagem de carpetes, cadeiras de escritório e estofados é essencial, tendo em vista que o mesmo não recebe manutenção

\iesde que introduzido do Plená,rio. Essa conservaçâo importante não ú para a boa aparência do carpae como tambern

para a higienização do ambiente, o mesmo deve ser realizada por diversos motivos como: saúde, aparência e conservação

do patrimônio.

Quando esses materiais não são conservados adequadamente, tomaÍn-se carnpos propícios ao acúmulo de pó, ácaros e

outros agravantes que tomaÍn o arnbiente inadequado causando problernas como irritação, ardência e Íessecamento dos

olhos e do aparelho respiratório. Quando freqüenternente higienizados com processos adequados,não prejudicam a saúde.

3. DASNORMASf, PROCEDIMENTOS

A contratada deverá cumprir as normas gerais, legais e regulaÍnentares contempladas pela Crâmara Muncipal de Boquim,

que disciplinam a execução dos serviços contratados;

A contratada obedecerá aos procedimentos que se enconúaÍn em vigor e os apresentados pela contratante;

As especi{icações elencadas não restringem a competição.

\-, 4. DO LOCAL PARA FORNECIMENTO _ CONDIÇOES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

Os serviços deverão ser executados na Câmara Municipal de Boquim, ficando de responsabilidade da empresa contrâtada

o úansporte do material.

5. DO LOCAL DE [,NTR[,GA DAS PROPOSTAS E OBJETO

As pÍopostas poderâo ser encaminhadas até o dia 20 de seternbro de 2023 à Câmara Municipal de Boquim,

presencialmente ou por e-mail, através do endereço eletrônico camaraboouinr@hotmail.com;

O serviço deverá ser realizado no endereço situado na Parque Citrícola Governador João Alves Filho SÀ..I - Horácio

Fernandes Fontes, Boquim - SE, 49360-000;

O preço do objeto conÍalado deverá incluir todas as taxas de sewiços, impostos, emolumentos e Íansporte;

A proposta que apÍesentaÍ o MENOR PREÇO, incluindo todos os impostos, e que estiver adequada aos requisitos,

incluindo ârqueles necessáíos a assinatura do contÍato, será declaÍada venc€dora.
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ESTAI'O DE SIRGIPE
CÂITÍARA MUNICIPAL DE BOQUIM

COMISSÃO PERMAT{ENTE DE LICITAçÃO
00?

6. DAAPRESf,NTAÇÃODASPROPOSTAS

As hopostas deverâo ser apresentadas constando valor unitário, valor total e validade de 60 (sessenta) dias.

A proposta deverá ser apresentada no modelo de orçamento dâ CâmaÍa Municipal de Boquim.

As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios; inexistindo esse prazo, reputsr-se-ão vá,lidas por 90 (noventa) dias,

contados de sua expedição.

7. DASOBRIGAÇÔESDACONTRATADA

A contratada ficará responsável:

r) Por assumh integral responsabilidade, caso ocorram danos causados a Câmara Municipal de Boquim -CMB, na

pÍestação dos serviços confatados;

b) Justificar para análise da conratante, eventuais motivos de força maior e caso lortuito que impeçam a realização dos

serviços;

c) Arcar com todas as despesas decorrenÍes de Íansportos necessários à execução dos serviços;

d) Atender com prestezq caso ocorram recla:nações sobÍe a qualidade dos serviços executados, bern como providenciar

as imediatas correções, sem ónus para a CMB;

e) Assumir, por sua exclusiva conta, todos os custos e encargos resultantes da execução dos serviços, bem como pÍomover

a substihrição de peças quando não for possível o repaÍo;

8. DASOBRIGAÇOESDACONTRATANTE

A Câmara respon sabilizar- se-á:

a) Fomecer todas as informações necessárias;

\r, b) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada;

9. DOPAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante apresentação de nota fiscal emitida pela conúatada e ainda serri solicitada a

apresentação das certidões negarivas de débito relativas ao FGTS, INSS, CERTIDÃO CONruNTA DA RECEITA

FEDERAL, CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS, ESTADUAIS E TRABALHISTAS EM SEgUidA SCTá

creditado eÍn conta corrente por meio de ordem bancária;

Será considerad4 para frns de pagamento, a data do "atesto" certificando a prestagão do serviço;

WESLEY SANTOS SILVA

CHEFE DE MANTITENÇÃO

t
ítr

Boquim-SE, l5 de setembro de 2023
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ESITâI'O DE §ERGIPE
CÂUARA MUIUCIPAL DE BOQI,IU

COUISSÃO PERMÂITEIÍTE DT LICITAçÃO

EOLICITAçÁO DE ORçAUEITTO

PREZADo (al

Solicitamos que seja apresentado o preço para fornecimento do item âbaixo,
com vista a elaboraçào de processo de licitâção ( ) ou compra direta (Xl.

No preço devem estâr inseridos todos os encargos necesúrios ao seu
fornecimento.

Valor Total do R$

Empresa/ Râzão sociâl:

CNPJ: )ct 14+ 545 looo4-05
G^l&Endereço:

Município: '5a
Responsável pelas ínformaçÕes:

E-mail:

Local e Data:

CEP \ .3 AL,

l,a

Assloatrrrs

IY" DISCRIMIITAçÁO Quantidade R$
UIYITI{RIO

RS TOTAL

I PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE
LAVAGEM A SECO E
MOLHADO DE
CARPETES,
CADEIRAS DE
ESCRITÓRIO E
ESTOFADOS DA
CÂMARÂ MUNICIPAL
DE BOQUÍM

cI 4ws,ot \ww

2

Espaço para carimbo de CI§PJ

,tf d4 pf^lhô. d@ JfrJ3"
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ESITÁDO DE SERGIPE
CÂMARÂ MUtúrCrPAr DE BOQInU

COMISSÃO PERMATETTE DE LICITAçÃO

solrcrTAçÃo DE oRçA.uEt{To

PREZADo (af

Solicitamos que seja apresentado o pÍreço pa.ra fornecimento do item abâixo,
com vista a elaboração de processo de licitâçáo ( I ou compra dirctâ (X).

No preço devem estâr inseridos todos os encargos necessários ao seu
fornecimento .

Valor Total do orçamento: R$ \.150. D0
Empresa/ Râzáo social:

CNPJ: F

Endereço:

Município: CEP lgrg o.ooo
don"* ,l[^pt;.0 nu 1.-Fr

l

Responúvel pelas informaçÕes:

E-mail:
1

Assinatura

Local e Data;

il" DISCRIMI]TAçÃO Quantidade R$
uluT/iRro

R$ TOTAI

1 PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE
LAVAGEM A SECO E
MOLHADO DE
CARPETES,
CADEIRÁS DE
ESCRITÓRIO E
ESTOFADOS DA
CÃMARÂ MUNICIPAL
DE BOQUIM

0l 3 l,o,w

)

Eapaço para carirnbo dê CIYP.,

g"ryr^ -3
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CNPJ:

ESTADO DE AERGIPE
CÂUARA MUITCIPAL DE BoQUIU

coulssÃo pERMAtÍEttTE DE LICITAçÃO

§OLICITAçÃO DE ORçAUEI|TO

PREZAIX) (af

Solicitamos que seja apresentado o preço para fornecimento do item âbaixo,
com vistâ a elaboraçâo de processo de licitaçáo ( I ou compra diretâ lX).

No preço devem estar inseridos todos os encargos necessários ao seu
fornecimento.

Valor Total do orçamento: R$ 34(»,(p
Empresa/ Razáo social: (,tvríáar,.t Á 5((<) fi1$etít',:

39 2 19ç -t à-. 2>
Endereço: O5C /e13. á<; r 5

/ íva cEp (3 s(oo,oooMunicÍpio

ResÍ)onsável pelas informaçÕes

E-mail:

.-/-ot», R,b.tnu7
/""1/ Jn 5,,^.t íuZ

AssinatuÍa

Local e Data:

N' orscnrurnaçÃo Quantidade n$
urnrinro

R$ TOTAL

I PRESTAÇÂO DE
SERVIÇO DE
LAVAGEM A SECO E
MOLHADO DE
CÂRPETES,
CADEIRAS DE
ESCRITÔRIo E
ESTOFADOS DA
CÂMARÂ MUNICIPAL
DE BOQUIM

( 3JW'Ú

)

(9 -o9 ,ôD23

,4

o

Espaço para cariobo de CITIPJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
SECRETARIA DE ADMI:'.IISTRIçÃO E FÍNANÇAS

csnrlnÃo NEGATIVA Do rMovEL

Nome ou Razão Social: JOALDO SAli fOS RIBEIRO
Logradouro: R JOSEFA BEZERRA DE GOES Númcro: 39
Baino : CENTRO CEP: 49360000 N" PUBLICO: 01.01.013.0128.001
Município: BOQUIM CPF/CNPJ : 3921 8570587

Periodo de Validade

I 5 I 09 t2í» aÉ 1 4 I 12 t 2023

Certificamos, para os devidos fins, em cumprimento a solicitação do Sf (a) requerente, fica

constatado que o imduel especificado encontra-se quites com a Fazenda Municipal.

Independente desta certidão, fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal, cobrar, a

qualquer tempo, dívidas que por ventura venham a ser apuradas.

Esta certidào será válida por 90 (noventa) dias a constar de sua emissão.

BOQUIM, 15 de Setembro de 2023

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no Portal do

Contribuinte em : http://www.boquim.se.gov.br.

Código de Autenticidade: 3Al935DE

E-Mail: tr i[.utosrri boquinr.se.gor.br Telefone: (79) 3645-l9l9 Ramal:2l4CNPJ: I3097068000182
Praça Dr Jose Paiva de Melo N': 26 Bairto: Centro CEP: 49.360.000 Boquim/SE

'b,



PREFEITURA MUN. DE BOQUIM
PCA DR JOSE MARIA PAIVA DE MELO N": 26, Bairro CENTRO
CEP: 49.360-000 BOOUIM/SE
13097068000182

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVO A: IMPOSTO SOBRE
sERVrÇOSE DTVTDAS ATIVA DO MUNrCÍPrO

*

&ü

Nome ou Razão 007450 - JOALDO SANTOS RIBEIRO

Nome Fantasia: JOALDO SANTOS RIBEIRO

Logradouro: R. JOSEFA BEZERRA DE GOES

Bairro: CENTRO CEP:49360000 Município:BOQUIM

CPF/CNPJ: 39218570587

Número: 49

CERTIFICO, na forma da lei, que não constam pendências do tributo
IIVPOSTO SOBRE SERVIÇOS para o contribuinte acima identificado,
relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal de Finanças,
ressalvado à Fazenda Pública lVunicipal o direito de cobrar e inscrever
quaisquer débitos que vierem a ser apurados.Esta certidão refere-se
exclusivamente à situação do tributo IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS do
contribuinte no âmbito desta Sec;etai'ia I'rlunicipal de Finanças e só terá
validade na via original, sem qualquer emenda ou rasura, e durante o

Período de Validade

ERIVALDA SANTANA FARIAS

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na internet no
endereço eletrônico: http://www. boquim.se.gov.br, utilizando o código de autenticidade:

EMITIDAEM:'t5tost2023
VALIDA ATE: 1p,rcst2o24

E-Mâil:tributos_nfse@agapesistemas.com.br Site: TeleÍone:(79)3 5-1919 CNPJr 13097068000182

PCA DR JoSE MARIA PAIVA DE MELo No: 26 . Bairro CENTRoCEP: 49.360-000 BOQUIMiSE

üünoos
+

15t09t2023 A 1410912024



gSCRETAiIA OE
ÉsÍroo DA rÂzÊflo^ SERGIPE

GOVERNO DO E§TAOO

Certidâo Negativa tle Débitos Estaduais N. rl5j 946 / 2023

ldentificação do Contr!buintê; 39?.1 85.705€7

Contribuinte não inscrilo no cadastro de SERGIPE

,, CcniÍicamos que. até a presente data, não existem débitos @ntra o poÍtadoÍ do Cadastro de Pessoa Físicã
392.185.705'87 Íeferente a impostos, taxas ou multas adminislrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda pública
o dirêito de_cobrar quaisqueí dívidas quê venham a serapuradas. O potador dó documento 392,i85.705-87 neo eslá
rnscito nc Cadastro de Contribuintes do Estedo dê SERGIpE.

Cartidão emitida via lnternet nos termos da porteria No 283 de 15tO2l2OO1, válidâ por 30 (trinta) dies a partir de
dêtâ da emissão-

Cedidáo Emiüda em lry09/2023, Yálida atá 1{10/2023 e deve ser conferida na lntemet no êndereço
ule.rv. seÍaz.s e. g o v.br pelo agente recebedoÍ.

Autêntlcâção: 2023mí4HJTGOS

l4b9/2021 'r1

gporo
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MiN:STÊRIO DA FAZENDA
Secrelaria da Recêita Fedsral do Brasil
Pr('curadoriâ€eÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBÍTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIOA
ÀTIVA DA UNIAO

Nome: JOALDO DOS SANTOS RIBEtRO
CPF: 392.185.705s7

Ressalvado o direito de â Fâzêndâ Nacional cobrâr e inscrever quâisquer dÍvldas dê
responsabilidâde do sujêito passivo acima identiícado quc viêrein a se!. apuradas, é certificado que
não constam penciências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receltâ Federâl do Brasil (RFB) e a inscriçóês em Dívida Ativa da União (DAU) un:o à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidâo se referê à situagão do sujêito passivo no âmbito da RFB e da pGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24de julhode 1991.

A aceitação desla certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet. nos
e ldereços <http:/irÍb.gôv.br> ou <httpy/www.pgÍn.gov.br>.

certidão emitida gratuilamenle com base na portaria coniunta RFB/PGFN no'1.75í, de2l1ot2o14.
Emitida às 12:20:16 dô dia 1410912023 <h$e e dara de BrasÍlia>-
Válida até 12rc3i2024.
Códigc de corÍole da certidão: F80E.5168,ÂC0í.4206
Cualquer rasura ou emendâ invalidará este documenlo.

w



012

rri'h
X; r,(-H;

ESTADO DE SERGIPE
cÂum.l MITNIcIPÂI DE BoetrIM

uEiloRArÍDo l'ltzozs

Ao sEtoR FINANcEIRo pa cÂuana DE VEREADoRES DE BoeIrIM

AO SR. Radames Rodrígues Freltas

Ref. Prevlcão e lndlcação de Dotação Orçamentária para PRESfAçÂO

DE SERVIçO DE LIVAGEM A SECO E MOLHADO DE CARPETES, CâDEIRAS
ps pscRróRro E EsroFADos DA cÃMARA MUryrcIpAL DE BoeuIM.

Tendo em vistâ a necessidade de contratação do PRESTAçÃO DE

SERVIçO DE L/IVAGEü A SECO E UOLIIADO DE CARPEf,ES,

CADEIRAS DE ESCRITôRIO E ESTOFÂDOS DA CÂUARA MUIIICIPAI

DE BOQIIIU,, cujo custo foi estimado R$ 3.1q),OO (trêr mil e cem reeic)

solicito que este setor se manifeste sobre a existência de dotação

orçamentária para cobertura das despesas relacionadas com a eventual

contratação, com vista à deflagraçâo do procedimento licitatório.

Certo de que serei atendido, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

Boquim, 19 de setembro de 2023

Andrlelle s Andrade

Secretária da CPL
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ESTAI'O DE SERGIPE
cÂruane MUNTcTPAL DE Boerlru

courssÃo PERMÂNEr{Te oe r,rcrmçÃo

MEMoRANDO lb3t2o2s

PREço ruÉpro DE MERcADo

1

ITEM

PREço tuÉoro (R$t: 0.616,66

Boquim /SE,2l de setembro d,e 2023

ANDRIELLE
l

ANDRADE

EMPRESA/VÀLOR (n$l

POSTO DE
LAVAGEM
PASSOS

J E A soLUçôEs LAVAGEM A SECO
RTBETRO (JOALDO
SANTOS RTBETROI

rnrsreçÁo DE

sERVrçO DE L/TVAGEM A

SECO E MOLIIÂDO DE

CARPETTS, CADIIRAS

DE pscnrtónro E

tsroFÂDos pacÂu.o,na

MINÍICIPAL DE BOQUIU.

Rs 4.000,00 R$ s.7s0,00 R$ 3.100,00

Secretária da CPL

13

d
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUnIcrpÁL DE BoerrIM

MEMORÂNDO: 11{ /zoza

Ref. Indicação de Dotação Orçamentária
A Sr(af Andrielle Alves Andrade
Chefe de Gabinete

Senhora Andrielle,

Em atenção à solicitaçâo subscrita por V. Exa., questionando sobre a
existência de dotação orçamentaria para a contratação e serviços para
lavagem a seco e molhado de carpetes, cadeiras, estofados.
informamos que existe previsão de recursos e saldos orçamentários para
assegurar o

dotações:

pagamento das despesas, decorrentes das seguintes

UO: CÂIIARA MUNICIPAL DE BOQTIIM
AçÃO: 2oO1- MANUTENCAO DA CAMARÁ MU!üCrpAr
cLASSTHcAÇÃo ECoNôMICA: 339O36OOOO _ OUTROS sERv.DE TERCETRO§_PE§§OA FI§ICA
SITBELEMENTO DE DESPESA: 18 _ MÂNUTENCAO E CONSERVACAO DE BENSMOVEIS DE OUTR.AS NATUREZAS
FR: ISOOOOOO - R"FCURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Atenciosamente,

Boquim, 26 de setembro de 2023.

Ra

Radamés R"d9ÍFiDCS §

Chefe Departamento Âdministraçâo e Finanças
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ESTADO DE SERGIPE
cÂruene MUnrcrpAL DE BoeurM

Boquim, 26 de setembro de 2ol23.

iia,5

Radamés

Declaro, para os fins do disposto no Inciso I do Art. 16 da Lei
Complementar no. 1O1, de O4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilid.ad.e
Fisca/), que a estimativa de impacto orçamentário-Íinanceiro da
contratação pretendida, sobre a Previsáo de Repasse para o exercicio de
2021, em que ocorrerá a despesa do presente procedimento licitatório, é
a seguinte:

IC=lEC X lffi= x%
ROF

IC - Índice de comprometimento orçamentdio-financeiro d.a despesa;
WC - Valor estimado da contrataçdo p/ este exercício;
ROF - Preuisõ.o de repasse orçamentá.rio-financeiro anual relaüuo à fonte
de recarso
X - Percenfiial obtido.

IC = 3iOO,00 X 10O= O,O84o/o
3.680.O00,00

Chefe Departatrento Administração e Finanças

l)
[m
V

DECLI\RÂçÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO
FINANCETRO



§ihw CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOQUIM pásina .t

PRQ CITRICOLA GOVERNAOOR JOAO ALVES FILHO No: SN, Bairro CENTRO
CEP: 49.360{00
32765885000106

Solicitação de Despesa

016

SOLICTTANTE R. PREçO Não TIPO Ordihárlo slÍuAÇÃo Aprovado

UNIDAOE GESTORA:

RESPONSÁVEL:

CADASTRADO POR:

CAÍ. BASE LEGAL:

so N':

DATA:

TOTAL:

114t2023

26n9t2423

3.100,00

Câmara Municipal dê Boquim

0730I372523 . ANORIELLE ALVES ANDRADE

ANDRIELLE AI.VES ANDRÀDE

02 - DtSPENSAVEL, ART. 24. INCISO , lE18.666/93

DoÍaÇÀo

Ut{lD. ORÇAMENTÁRiA: í01

FUNçÃo: o1

SUBFUNçÂo:031

PROGRAIA: 8

PROJETO/AT'VIDADE 2OO1

CLASSIFICAçÃO 3390360000

CAMARA MUNICIPAL DE BOOUIM

LEGISLATIVA

ACAO LEGISLATIVA

GESTAO LEGISLATIVA

MANUTENCAO DA CAMARA MUNICIPAL

OUTROS SERV.DE TERCEIROS+ESSOA FISICA

|\-/ FONTEi í5000000 Req,so6 náo Mnculados d6lmposto6

SUBELEHENTO: í8 MANUTENCAO E CONSERVACAO OE BENS MOVEIS DE OUTRAS NATUREZAS
L

I CONTAr300175-0-300.17$O-MOVIMENTOCAMARA

OBJÊÍO

PÍestação de Serviço de lavagêm a s€co e Íholhado de carpetes, cadeiras de escritó.io ê estofados da Cáma.a Munjcipal de Boquim.

JUSTIFICATIVA

A lavagem de carpeles, cadeiras de escritórl
Plenário. Essa conseNâÉô impoÍlânte não só parà a boa âpârênciâ do caestê como tembém pârà a higiênizâÉo do ãmbiêntê. o mêsmo dêvê sêr
reâlizada poí cllversos motivos comoi saúde, aparência e conservâção do pâhimônio.
Quândo essos mateaiais não são conservados adequadamente, tomam€o campos propícios ao âcúrnub d6 pó, ácárcs e outros agravantes que tomâm o
ambiêntê inadequado causando problêmas como iíritaÉo, ardência e rêssecômenlo dos olhos e do aparelho rêspiratório. Ouando freqúentemente
higienizádos com pÍocessos adequados.não preJudioarn a sáúde.

FORNECEOOR

coo PROOUTO/SERVtçO U.M. QTD ESTIMAOO ÍOÍAL QTD
EÍI'PENHÀDA

QTD
DISPONIVEL

Nomê:

CNPJICPFi

JOALDO SANTOS RIAEIRO

392t8570587

R JOSEFA BEZERRA DE GOES

lnsc. E.t.du.l

Nútnêór

Cld.dr:

hsc. ttaunl.lpal:

BaiíÍo: CENTRO

Ellado: SE

-derêço:

Prêstação de Se.viço de lavagem a seco e
molhado de caípeles - PÍestaÉo de Serviço
de lavagem a seco e molhado dê carpetes,
câdêiras dê êscdtório ê êslofâdos dâ Cámarâ
Municipal de Boquim.

49

BOOUIM

1,00 3.100,00 3.100,00

VALOR TOTAL:

UN 0,00 1,00

3.100,00

07301372523 - ANDRTELL

Cheíe de Gábinete

ALVES ANDRAOE

Rêsponsávêl:

6S646449549 - FERNANDO VITORIO DOS SANÍOS

Prêsidentê



Essâ dêspêsa roi devid.mêntê resêrvâda

Obs.: aprovada pelo DCI

Âltorizo a solicitação da despesa

RE SANTOS

CheÍe de trole lntemo
01?w
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Ao llmo.
Sr. Fernando Vltórlo dos Santos

Presldente da Câmara

Boquim-SE

MEMORÀ!{DOr t7Sl2O23 Boquim-SE, 26 de setembro de 2023

AUTORIZO de abertura de procedimento

licitatório cabível para Prestação de Serviço de lavagem

a seco e molhado de carpetes, cadeiras de escritório e
estofa ct I de Boquim

o dos Santos
Presidente da C

eoquim-srfld" 0!i a" 2,

asstrilIro: ArnoRrzaçÃo DE aBERTTTRA DE PRocEsso LICITATóRIO

Prezado Senhor,

Vimos por meio deste solicitar autorizaçáo de abertura de procedimento

licitatório cabível para Prestaçáo de Serviço de lavagem a seco e molhado de

carpetes, cadeiras de escritório e estofados da Câmara Municipal de Boquim.

Justificamos nossa solicitaçáo em razào da importância e necessidade da

limpeza de carpetes, cadeiras de escritôrio e estofados, tendo em üsta que o mesmo

nâo recebe manutençáo desde que introduzido do Plenário. Essa conservação

importante não sô para a boa aparência do carpete como também para a
higienização do ambiente, o mesmo deve ser realizada por diversos motivos como:

saúde, aparência e conservação do patrimônio.

Quando esses materiais náo são conservados adequadamente, tomam-se

carnpos propícios ao acúmulo de pó, ácaros e outros agravantes que tornam o

ambiente inadequado causando problemas como irritaçáo, ardência e

ressecamento dos olhos e do aparelho respiratório. Quando freqüentemente

higienizados com processos adequados,náo prejudicam a saúde.

Nesses moldes solicita AUTORIZAçÂO, nos moldes legais.

ANDRIELLE ALVES ANDRÂDE

SECRETIIRIA DA CPL

Atenciosamente,

ESTÂDO DE SERGIPE
CÂMARA MTTNICIPÀL DE BoeuIM

sEtroR DE LICITAçÃO

M(
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MEMORANDOz 17612o23

AO PRESIDEIYTE DA CPL

WASHINGTOI{ MENEZE§I SILVA

Ref. a Dlspensa de Llcltaçõo n" L9l2O23 - Prestação de Servlço de

lavagem a aeco e molhado de carpetes, eadelras de escrltório e
eatofados da Câmara Municipal de Boqulm.

Encaminho para Vossa Senhoria o processo para a Prestação de Servlço

de lavagem a seco e molhado de carpeter, cadelras de escrltório e

estofados da Câmara Munlclpal de Boqulm, para Orientaçáo Jurídica,
Técnica e Empenho.

Certo de que serei atendida, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

Boquim, 26 de setembro de 2023

ANDRÂDE

I

AND

Secretária da CPL

F,STADO DE SERGIPE
CÂMARÂ MUNICIPAL DE BoQUIM

SETOR DE LTCTTAçÃO
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ESTADO DE SÊRGIPE

CÂMARA UI,NICTPAL DE BoQUIu
COTISSÃO PER.UAIIEIÍTE DE LICITAçÁ,O

MIIUTA _ CONTRATO No ***120.23

conTRATAçÃO DE PRESTAçÂO DE
SERVIçO DE L/|VAGEM A SECO E
UOLIIADO DE CARPETES,
CADEIRAS DE E§CRITÓRIO D
ESTOFAI'O§ DA CÂMARA
MI'ITICIPAL DE BOQI,IM.

A CÂDIARA MUIIICIPAL DE BOeUIM, inscrita no CNpJ sob n. 32.765.885/0001-
o6, localizada no PaÍque citrícola Governador Joáo Alves Filho, s/n - centro, neste
Município, neste âto, representada pelo seu Presidente o Sr. **, portador do CpF **, e o
Sr; r.*****, Brasileiro, pessoa Jurídica, inscrito no CNPJ no; *r**, residente e domiciliado na
****"", doravante denominada CONTRATAITA, têm justo e acordado entre si o presente

Contrato de PRTSTAçÃo DE sERvrço DE LAVAGEM A sDco E MoLHADo DE CARPETES,

CADEIRAS DE E§ICRITÓRIO E ESTOFADOS DA CÀMARA UII1YICIPAL DE BOQI'IM, dC ACOTdO

com as disposiçÕes regulamentares conüdas na ki n" 8.666, de 2t de junho de 1993, e

suas a-lteraÇões, mediânte cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAGEM Â SECO E MOLHADO DE CARPETES, CADEIRAS DE
ESCRITORIO E ESTOFADOS DA CÁMARA MUNICIPAL DE BOQUIM.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA:
a) Responsabilizar-se integralmente, pela execução dos sewiços de acordo com as

especificaçÕes constantes no Termo de Referência e na proposta apresentada;
b) Cumprir fielmente com a execuçáo do Contrâto, honrando a quaüdade, durabilidade e

prazos de realizaçào;

c) Responsabilizâr-se por eventuais danos que vier a causar a Câmara Municipal de
Boquim ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do Objeto;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATATANTE, atendendo de
imediato as reclamaçÕes;

e) Comunicar-se de imediato com â CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM, quaisquer
fatos ou circunstâncias detectadas por seus enpregados quando d.a execuçáo dos serviços,
que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade, eficiencia, eficácia e efetividade
dos serviços;

í) Regularizar, quando notificada pelâ CONTRATANTE, sob pena de sofrer as
penalidades estâbelecida§ no contrato, a eventual falha na execuÇão fora das suas
especilicaçÕes;

g) Responder por todos os impostos, taxas, seguros, e quaisquer outros encargos que
incidam ou venham a incidir sobre os respecitivos serviços a serem prestados;

h) Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificaçáo exigidas na Licitação, inclusive sua situação regular junto ao INSS, ao FGTS,
e as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, mediante o recolhimento das contribuiçoes
e impostos respectivos;

@
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ESTAIE DE SERGIPE

cÂMAnA MUtítcP L DE Boerrrx
coulssÃo pERx.AlíExTE DE LICTTAçÀO

i) Assumir todas as despesas e providencias necessarias à execução do contrato
(licença, Alvarás, âutorizâÇões etc), quando se fizerem necessárias;
j) Submeter-se à fiscalização emprendida pela CONTRATANTE;
k) Cumprir com as obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias decorrentes do vínculo de
seus empregados, assumindo, de forma exclusiva, todos os ônus advinhos da relação
empregáticia, náo cabendo qualquer espécie de solidariedade à CONTRATANTE;
l) Executar os serviços de acordo com as normas e demais legislação que estiver afeto;
m) Não transferir a terceiros por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do
objeto do contrato, sem préüo consentimento da CONTRATANTE;
n) ArcaÍ com qualquer prejuizo causado â CoNTRATANTE, ou a terceiros por seus
empregados, decorrentes dos serviços por culpa ou dolo, indenizando os danos mãtivados;
o) cumprir fielmente com a garantia prestada aos serviços, e se apresentado algum
problema dentro do prazo d,a garantia, ressalvada a hipótese de compróvado mau uso, se
deslocar âté o local para sanurr a avaria, <levendo, inciusive, realiar novamente o serviço
em condiçoes adequadas, se for o caso, sem ônus algum para a CAMAR.A MUNICIPAL DE
BOQUIM.SE

CLÁUSULA TERCEIRÁ. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE:
a) Prestar as informaçõ
CONTRATADA.

es e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

b) .Efetuâr os pagamentos relativos à execuçáo do objeto, desde que atentidas todas a
exigências;
c) Promover o acompanhamento e ÍiscalizâÇão da execuçâo dos serviços, anotando em
registro próprio as falhas detectâdas e comunicando à CoNTRATADA as ocorrências de
quaisquer fatos;
d) Prestar o apoio necessário à CONTRATADA pai.a que seja alcançado o objeto do
contrato, em toda a sua extensáo, desde que por esse apoio não venha a assumir ônus
adcionais;
e) Rejeitar, no todo ou em pârte, serviços executados e/ou os produtos entregues em
desacordo com o Contrâto;
f) Acionar e executar a garântia dos serviÇos executados e/ou os produtos entregues em
que apresentem avarias, a fim de que sejam corrigidos ou substituidos;
g) Fornecer âtestados de capacidade técnica quando soücitado, desde que atendidâs as
obrigaçÕes contratuais.

CLÁUSULA OUARTA. DA VIGÊNCIA:
o presente contrato inicia-se na data de sua assinatura, terminando, assim após 3O

dias, mediante conclusáo do serviço para qual se contrata #**, podendo também ser
prorrogado por mais 30 dias, mediante termo aditivo de pÍàzo
b) A Cãmara Municipal de Boquim, através da autoridade requisitânte poderá em
qualquer momento solicitar o cancelamento do contrato, em caso a prestaçáo de serviço
náo âtenda às condições mínimas de qualidade para o Íim a que se destina, causando
preJuzos e transtomos à Câmara Municipal de Boquim.
PARTiGRAFO PRIMTIRO - A paralisaçáo das atividades, por iniciativa da CONTRATADA,
implicará nâ rescisâo, de pleno direito deste contrato.
PAR{GRAFO AEGUNDO - Se ocorrer motivo de força maior ou comprovado caso fortuito,
que determ lne a suspensão do cronograma de fornecimento, o presente contrato poderá
ser rescindido pelo CONTRá,
CLÁUSULA oUINTA. DA

lquer ônus.
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cÂuÂEá. urrMcrP r DE BoQrrIu
coulsaÁo PERIÁNEIfTE DE LtClÍAçÁO

As despesas decorrentes da execuçào deste Contrato correrão à contâ dâ seguinte dotaÇão
orçâmentá,Íia:

CLÁUSULA SEXTA. DO VALOR DO CONTRATO E FORMA PAGAMENTOI
A CoIÍTRATATÍTE pagarâ à colrrRâTllDA o valor global de RtN ****, pagamento único,
inclusos todas as despesas que venham ocorrer, necessárias ao cumprimento integral do
objeto contratado, mediante a apresentação de Notâ Fiscâl/Fatura, deüdamente
certificada pelo setor responsável pela prestâçáo do serviço, acompanhadas de
regularidade hscal da contratadâ.

CLÁUSULA SETIMA - DAS Õps:
Este Contrato somente sofrerá alteraçÕes ante circunstâncias de fatos supervenientes,
consoânte disposiçÕes do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993 e suas âIterâçÕes posteriores,
por meio de Termo Aditivo.

CLAUSUIIT OITAVA - DAS SANCOES N)MII{ISTRÂTTVAS:
No caso de descumprimento parcial ou total do contrato, por parte da CoNTRATADA, esta,
além da sujeiçáo à rescisão imediata d.o mesmo, poderá sofrer todas as sançôes
administrativas previstas em lei.

CLÁUSULA I{ONA- DA RESCISÃO CONTRÂTUAL:
A inexecuÇão total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisâo, com as conseqüências
contrâtuais e as previstas em Lei ou regulamento, de acordo com os ârtigos zr ago da l*i
n." a.666/93.

Padrafo prlaelro - No câso do Inciso II do art. 79, deverá haver manifestaçáo,
por escrito, da parte interessada, com antecedência minima de 30 (trintâ) dias.
Parágrafo seguldo - Por interesse da AdministraÇão, o presente contrâto poderá ser
rescindido, hcando a coItrRAT/tlíTE obrigada a comunicar à CoI{TRATADA, por escrito,
a rescisão se efetuará no prâzo de 30 (trinta) dias, sem que caiba o direito de qualquer
indenizaçâo à coNTRATltDA, a1ém do pagamento normal referente a prestaÇáo dos
serviçoes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS:

w

Os casos omissos ou situaçôes não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão

UO: Câmara Munlcipal dc Boquim
AçÀO: 2OO1- Manuterção da Câmara Municipal
CLASSIFICAçÁO ECONÔMrCA: 339O39OOOO - OUTROS
SERV. TERC EI RO S. PE SSOA JURÍDICA
SUBELEMEIITO DE DESPESA: 05 - SERVIÇOS TECIÍICOS
PRO FISSIOI{AI S
FR: lSOOOOOO - Recursos são Vinculados de lnporto3
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À TADO DE §ERGIPE

cÂuARá, uurficlPAi DE Boerrru
cot[ssÁo pERü IEIÍTE DE LIcrrAçÂo

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no 8.666, de 1993

e suas alteraÇões posteriores.

CLI(USUIÁ DÉCIMA- PRIMEIRA - Do FoRo
Para dirimir qualquer questáo oriunda do presente Contrato, fica eleito o FORO DA

COMARCA DE BOQUIII - SE, com exceçáo de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

E. oor estarem assim. iustos. combinados c contratados. em tudo qua[to treste
documento se contém. asslnam-no em três rlas de igual teor e na DreseEca

das testemunhas abairo. DaÍa oue DÍoduza os seus iurídicos e legais efeitos.

BOQUTM (SE), 20 DE SETEMBRO DE 2ol23.

FERNANDO VITôRIO DOS SANTOS
CÂMARA MUNICIPAL DE BoQUIM

COIÍTRATANTE

CITPJ:

CONTRATADA

- CPF

- CPF

TESTEMUNIIAS:

1-
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ESTADO DE SERGIPE
CÀMARA MUITICIPAL DE BOQIIIÜI

coMrssÃo PER"uAI{ENTE DE LTCITAçÀO

MEMoRÂNDot L7612O23

ILMO. SR, CHEFE DO DEPARTAIIIENTO JURÍDICO DA CÂMÂRA
MT'NICIPAL DE BOQ(nM. SERGIPE

Frezado Chefe do Departamento Jurídico da Câmara Municipal de
Boquim, estamos encaminhando o Processo de Dispensa n" 19 cujo
objeto de contratâçáo é PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAGEM A SECO
E MOLHADO DE CARPETES, CADEIRAS DE ESCRITÓRIO E
ESTOFADOS DA CÂMARÁ MUNICIPAL DE BOQUIM, PATA ANáIiSC dA
legalidade via parecer jurÍdico.

Certo de que serei atendido, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

-[{k-.
setembro d

MENEZES
Presldente da CPL

e 2023.

(-
JJ".-
SILVA

Çü
TD\

,'t^\

r*
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^ f,STADODf,SERGIPE
CAMARA MUNICIPAL Df, BOQUIM

PAR^ECER JURÍDICO - Direito Administrativo.
Dispensa de ücitaçâo (AÍt. 24, II, da Lei 8.666/g31.
Contrataçâo de Empresa para prestaçáo de serviço de
Lavagem a Seco e Molhado de carpetes, cadeiras e
estofados da Câmara Municipal de Boquim/SE.

RELATORIO

Vem ao exame dessa Assessoria Jurídica, na forma do art. 3g, VI e
parágrafo único da l,ei 8.666/93, o presente processo administrativo, que visa à
contrataçào da Pessoa Fisica JoALDo [x)s sANTos RTBEIRO, inscrita no cpf sob
o a" 392.185.7o5'a7, com o objetivo de prestação de serviço de Lavagem a Seco e
Molhado de carpetes, cadeiras e estofados da cãmara Municipar de Boquim/sE.

O valor estimado da contratação é de até R$ 3.1OO,OO (três mil e cem
realsf , que será conforme demanda eventual.

São os documentos que integram estes autos:
a) Solicitaçâo da Contratação
b) Termo de Referência
c) Cotações realizadas no comércio local;
d) Mapa de Comparativos de preços
e) Minuta do Contrato
I) Certidões de Regularidade Fiscal de Trabalhista

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO:

Sabe-se que o parecer JurÍdico em processos Licitatórios cumpre a
funçào de análise à legalidade do procedimento, bem como os pressupostos formais
da contratação, ou seja, ava-liar a compatibilidade dos atos administrativos
produzidos no processo de contrataçâo pública com o sistema jurÍdico vigente.

T'EPARTAIIIS.TTTO ,runÍuco
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

Desta forma, a conveniência da realizaçáo de determinada
contrataçáo frca a cargo do Gestor Público, ordenador das despesas.

A Constituiçáo da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a
obrigatoriedade de ücitaçáo paÍa as contrataÇôes realizadas pela Administraçâo
Pública:

XXI - ressaluados os cctsos especificados na legislaçao, as obras, senaços, compras e
alienações serao contratados mediante processo de ticitação pública Ele assegure igualdadede condiçoes a todos os concorrentes, am cldusulas que estabeleçam 

-obrigáções 
de

pagamento, mantidas as condições efetiuas da proposta, nos termos d.a lei, o quàl somente
pennitirá. as exigências de qualificaçdo têcnica e econômica indispensáueis à garantia d.o
cumpimento das o big açõ es -

A Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, a chamada ,,Lei das
Licitaçôes", foi publicada com o objetivo de regulamentar o citado dispositivo
constitucional, e criar padrôes e procedimentos para reger a contrataçâo
pela Administração.

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um
corolário do princípio constitucional da isonomia, previsto na constituição
Federal de 1988 (art. 5", I), peto qual, todos devem receber tratamento igual
pelo Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros sejam escolhidos por
critérios de amizade pessoal e outros interesses que náo o da consecuçâo da
finalidade pública. Assim, o objeto imediato e próprio da licitaçào é evitar a
ocorrência do arbítrio e do favoritismo.

Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, ,,a ticitaçã"o

representa, portanto, a oportunidade de atendimento ao interesse público,
pelos partianlores, numa sifitação de igualdade'.

Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao

interesse público, deverá haver licitaçáo. A contratação direta, sem
realização do prévio certame licitatório, somente é admitida
excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria lei.
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

No entânto, em que pese à obrigatoriedade de realização de

procedimento licitatório, o próprio disposiüvo constitucional reconhece a

existência de exceçôes à regra ao efetuar a ressalva dos casos especiÍicados

na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador constituinte admitiu a possibilidade de

existirem casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada,

autorizando a celebraçáo, de forma discricionária, de contrataçôes diretas

sem a concre tiz.açâo de certame licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação

direta. O artigo 24, da I,ei 8.666193 elenca os possÍveis casos de dispensa,

com base também no Decreto n'9.41212108.

Tendo em vista o valor da contratação, a aquisiçáo poderá ser

realizada por dispensa de licitaçâo, com fulcro no art. 24, inciso I, da Lei

8.666193, que assim dispõe:

Art. 24. É dispensá.uel a licitaçAo:

t- (...)

ll-para outros serylÇos e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite

previsto na alÍnea "a", do inciso ll do aftigo anteior e para alienaçÕes, nos casos

prewstos nesta Lei, desde que não se reÍiram a parcelas de um mesmo seNiço,

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (...)

A licitaçáo dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que

a propria lei declarou-a como tal' .

José Santos Carvalho Filho acrescenta que "esÍá se caracteriza pela

circunstdncia de que, em tese, podeia o procedim.ento ser realizado, mas que, pela

partianlaridode do caso, decidiu o legislador não tornâ-lo obrigatório.'
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A Lei n" 8.666193, ao instituir as normas para licitações e

contratos da Administraçáo Pública, autorizou a dispensa de licitação em

várias hipóteses, ainda que possível a competição. São circunstâncias

peculiares que aconselham a contratação direta, desde que preenchidos os

requisitos previstos em lei.

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do

peque[o valor Íinanceiro envolvido, não se justiÍicaria a realização de

um procedimento licitatório, autorizando que se reduzam as

formalidades prévias às contratações.

Mormente, conforme consta do presente procedimento de dispensa de

licitação, o valor global a ser pago pelo serviço (menor orçamento) é Rt 3.1OO,OO

(três mll e cem reaisl, destacarrros que a contratado em tela, apresentou proposta

mais vantajosa p€rra a prestação do serviço, va-lor este que se mostra compatível

com os limites preüstos nos artigos 23 e 24 da Lei 8.666/93 e do Decreto no

9.412t2108.

Ademais, a escolha em fazer dispensa de licitaçáo, se dá em razâo do

valor da prestaçâo do serviço. Tendo em üsta que os mesmos não ultrapassam os

limites permitidos no artigo mencionado anteriormente.

Como em qualquer contrataçáo direta, o preço ajustado deve ser coerente

com o mercado, razÃo pela qual essa adequaçáo deve restar comprovada nos autos,

eis que a validade da contrataçáo depende da razoabilidade do preço a ser

desembolsado.

Constata-se ainda que foram encaminhados pedidos de orçamento de

serviços ora contratado, para O3 (três) empresas prestadora de referido serviços.

Assim apresentaram a cotação para o produto, o que demonstra que a

empresa JOALDO DOS SÂI{IOS RIBEIRO, inscrita no CPF sob o n" 392.185.705-

87, detém a proposta de menor valor.
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Desta forma, restou demonstrada a observância dos princípios atinentes

à licitaçáo, principalrnente os da impessoalidade, moralidade, probidade e

julgamento objetivo, além das exigências gerais previstas na ki n. 8.666/93, tais
como a comprovação da regularidade da empresa a ser contratada, demonstraçáo

de que o valor contratado é equivalente ao praticado no mercado e a moüvação da

decisão.

Ademais, o presente instrumento de justifrcativa se presta a cumprir o

contido no aÍt.26 d,a I*i 8.666/93 como antecedente necessário à contratação com
dispensa de licitaçáo.

CONCLUSÃO:

Urna vez adotadas as providências assinaladas e se abstendo da
apreciaçáo dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade mencionad.os

acima, opina-se pela formalizaçáo do processo de contrataçáo direta, com dispensa

de licitaçào, nos termos do artigo 24,11, da Lei n" 8.666/93.

Em nada a opor, somos pela legalidade.

Ii o parecer;

A COnSlCleraçao supenor

Boquim/SE de 27 de setembro de 2023

dg n §,orrres Viera
Aduogado OAB/ SE 7.149

Departamento Jurídico da CMB

Quanto à mlnuta do coatrato apresentada, está em coaformidade
com o AÍt. 55 de Lei A666195, nos termos deste peÍecer.
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coMlssÃo PERIIÂNENTE DE LTCTTAçÃO

Memorando: lA612023

Boquim, 27 de setembro de 2023.

ILMO. SR", DIRTTORÂ DO DEP. DO CO!ÍTROLE II{TERITO DA

CÂMARÂ MUTIUCTPÂT DE BoQUIM - SERGIPE.

Prezada Diretora do Dep. Controle Intemo da Câmara Municipal de
Boquim, estâmos encaminhando o Processo de Dispensa n" l9/2O23
cujo objeto de contrâtação é PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAGEM A
SECO E MOLHADO DE CARPETES, CADEIRAS DE ESCRITÓRIO E
ESTOFADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM/SE, PATA ANáliSC C

manife staçáo técnica e orçamentária.

Confiante no atendimento do presente, aguardo seu pronunciamento.

Atenciosamente, 4*o ÁiN Jtil,
"nilt

út kãl-TON

Presldente da CPL

f

t)nt
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DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

BOQUrM (SE)27t09t2023

MEMORANDO NO 189/2023

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVrÇO DE LAVAGEM A SECO f, MOLHADO
DE CARPETES CADEIRAS DE ESCRTTÓRIO f, ESTOFADOS DA CÂMARA
MUNICIPLA DE BOQUIM/SE.

MODALIDADE: DISpENSA DE LICITAÇÃO No l912023

ILM SR, PRESIDENTE DA COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
CAMARA DE \EREADORES DE BOQUIM.SERGIPE.

Venho por meio deste, notificar quanto conjuntura do processo licitatóno que tem por

objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAGEM A SECO E MOLHADO DE

CARPETf,S CADEIRAS DE ESCRITÓRIO E ESTOFADOS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE BOQUIM/SE, mediante a parte técnica e orçamentríria.

Incumbido de termo de referência; 03 (três) orçamentos; 03 (três) certidões negativas

de debito; 07 (sete) memorandos intemos; declaração de estimativa de impacto

orçamenüíno; solicitação de despesa; demonstrativo da despesa orçamentária; minuta do

contrato e parecer_jurídico.

Ante o e exposto diante da análise documental, do enquadramento das conformidades

Iegais e da viabilidade orçamentária desta Casa Legislativa, opina o departamento de

controle intemo fâvorâvelmente que sob o objeto PRESTAÇÂO DE SERVIÇO DE

LAVAGEM A SECO E MOLHADO DE CARPETES CADEIRAS DE

ESCRITÓRIO E ESTOFADOS DA CÂMARA MTINICIPAL DE BOQUIM/SE.

Declara-se por fim, estar ciente que as informações aqui prestadas estão sujeitas a

comprovação por todos os meios legais admitidos.

Atenciosamente,

ánt()Ms^mÁtt S

Chefe de Departamento de Controle lnterno
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cÂuAR.a uultIcIPÁL DE BOQUIU

COUISSÁO PERüAIÍE TE DE LICITAçÁO

CoI{TRATO N" t4l2o23

CONTRATO DE PRE§TAçÃO DE
SERVIçO DE LAVÀCEM A aECO E
UOLTIÂDO DE CARPETES,
CADEIRAS DE E§CRITÔRIO E
ESTOFADOS DÂ CÂMARA
MUMCIPAL DE VEREADORES DE
BOQUTU.

A cÂüâRA uIrmcIPAL DE BOQUIM, inscrita no GNPJ sob n" 32.765,ss5/OOO1-

06, localizada no Parque CitrÍcola Governador Joáo Alves Filho, s/n - Centro, neste

Município, neste ato, representada pelo seu Presidente o Sr. EERIIAIIDO vII6RIo DoS

8AIÍTO8, portâdor do CPF 696.46,4.495-49, e o Sr; JOALDO AArT'OS RIBEIRO,

Brasileiro, pessoa Íisica, inscrito no CPF oo 392.185.7O5-87, residente e domiciliado na

cidade de Boquim/SE, Cenúo, na Rua Josefa Bezerra de Goes, n" 49, doravante

denominada COrTRATAITA, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE I.AVAGEM A SECO E MOLHADO DE CARPETES,

CADEIRAS DE ESCRITÓRIO E ESTOFADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM/SE,

de acordo com as disposiçÕes regulamentâres conüdas na Lei n" 8.666, de 21 de junho de

1993, e suas âlterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

CL/iU§ULÂ PRreIRÂ - DO OBJETIO

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÁO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

I.AVAGEM A SECO E MOLHADO DE CARPETES, CADEIRAS DE ESCRITÓruO E

ESTOFADOS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM/SE.

CIÁU§ULA BEGI,IDA- DAS OBRIGAçÔEA DA COITTRATADA

a) Responsabilizar-se integralÍnente, pelâ execução dos serviços de âcordo com as

especificaçÕes constantes no Tenno de Referência e na propostâ apresentada;

b) Cumprir fielÍnente com a execução do Conúâto, honrando a qualidade, durabilidade

e prâzos de realização;

c) Responsabilizar-se por eventuâis danos que vier â câusar a Oâmara Municipal de

Boquim ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do Objeto;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATATANTE, âtendendo

de imediato as reclamações;

e) Comunicar-se de imediato com a CÂMÂRA MUNICIPAL DE BOQUIM, quaisquer
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fatos ou circunstâncias detectadas por seus enpregados quando da execuçâo dos

serviços, que prejudiquem ou possam ür a prejudicar a qualidade, eficiencia,

eÍicácia e cfetividade dos serviços;

f) Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as

penalidades estabelecidas no contrato, a eventual falha na execuçá.o fora das suas

especiÍicaçÕes;

g) Responder por todos os impostos, taJ€s, seguros, e quaisquer outros encargos que

incidam ou venham a incidir sobre os respecitivos serviços a serem prestados;

h) Manter, durante a vigência do Contlato, todas as condições de habilitaçào e

qualificação cxigidas na Licitâção, inclusive sua situaçáo regulâÍ junto ao INSS, ao

FGTS, e as Fazendas Nacional, Estâdual e Municipal, mediante o recolhimento das

contribuições e impostos respectivos;

i) Assumir todas as despesas e providencias necessarias à execuÇão do Contrato

(licença, Alvarás, âutorizâçóes etc), quando se fizcrem necessá,rias;

j) Submeter-se à fiscaliz,açâo emprendida pela CONTRATANTE;

k) Cumprir com as obrigâções trabalhistas e previdenciárias decorrentes do vínculo de

seus empregados, assumindo, de forma exclusiva, todos os ônus advinhos da

relaçáo empregáticia, náo cabendo qualquer espécie de solidariedade à
CONTRÂTANTE;

l) Executar os serviços de acordo com as normas e demais legislaçâo que estiver afeto;

m) Nâo transferir a terceiros por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do

objeto do contrato, sem prévio consentimento da CONTRATANTE;

n) Arcar com qualquer prejuizo causado a CONTRATANTE, ou a terceiros por seus

empregados, decorrentes dos serviços por culpa ou dolo, indenizando os danos

motivados;

o) Cumprir fielmente com a garantia prestada aos serviços, e se apresentâdo algum

problema dentro do prazn da garantiâ, ressâlvada a hipótes€ de comprovado mau

uso, se deslocar ate o local para sanar a avaria, devendo, inclusive, realiar

novamente o serviço em condiçoes adequadas, se for o caso, sem ônus algum para

A CÂMARÂ MUNICIPAL DE BOQUTM-SE

CIÁU$,I.A TERCEIRA. DAs oBRIGAçÔES DA cqíTRATAnTE
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a) Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.
b) Efetuar os pagamentos relativos à execuçáo do objeto, desde que atentidas todas a
exigências:
c) Promover o acompanhamento e fiscalizaçâo dâ execuçâo dos serviços, ânotândo em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA âs ocorrências de
quaisquer fâtos;
d) Prestar o apoio necessário à COMRATADA para que seja alcançado o Objeto do
Contrato, em toda a sua extensao, desde que por esse apoio não venha a assumir ônus
adcionais;
e) Rejeitar, no todo ou em parte, serviços executados e/ou os produtos entregues em
desacordo com o Conúato;
f) Acionar e executar a garantia dos serviços executâdos e/ou os produtos entregues em
que apresentem avarias, a fim de que sejam corrigidos ou substituidos;
g) Fomecer atestados de capacidade tecnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigaçÕes contratuais.

CIáU§UL/I QUARTA. DA VIGÊIÍCIA

a) O presente Contrâto inicia-se na datâ de sua assinatura, terminando, assim após 3()

dlâ., mediante conclusâo do projeto para qual se contÍata JOALDO §AIíTO§ RIBEIRO,

podêndo tâmbém ser prorrogado por mais 3O dias, mediante termo adiüvo de prazo.

b) A Câmara Municipal de Boquim, através dâ âutoridade requisitante poderá em

qualquer momento solicitar o cancelamento do contrato, caso a prestaçáo de serviço nâo

atenda às condiçÕes minimas de qualidade para o fim a que se destina, causando prejuizos

e transtornos à Câmara Municipal de Boquim.

PARÂcnAFo PRIUEIRo - Â paralisaçáo das atividades, por iniciativa da cofTnAT/U)A,
implicará na rescisâo, de pleno direito deste contrato.

PARÁcRÂfo SEGITIIDo - Se ocorrer motivo de força maior ou comprovado caso fortuito,

que determine a suspensão do cronograma de fornecimento, o presente contrato poderá

ser rescindido pelo COIíTRA?ÂIITE, de pleno direito, sem qua.lquer ônus.

cúUsULÂ QUITTA. DA DoTAçÀo oRçAMEITÁRIA

As despesas decoÍTentes da execuçâo deste Contrato correrâo à conta da seguinte dotaçáo

orçamenlária:

UOI CÂUARA TUI{ICIPAL DE BOQUIM
ÂçÁo:2ool- uANurErÍçÃo DA cÂIrARÂ utrtclpAL
CLASSIFICAçÁO ECONÔUrCA: 339O39OOOO - OUTROS
SERV.TERCEIRO§-PESSO.A .'URÍD!CA
SUBELEüEIÍTO DE DE§PESÂ: OS - AERVIçOA TECIÍICOA
PROFIASIO AIA
FR: lSOOOOOO - RECURSOS NÁO VINCULÀDOS DE IIPOSTOS
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CLJ{USULA SEXTA. DO VALOR DO COITTRÂTO E FOR.IIA PAGAMEITTO

A COIÍTRATAXTE pagará â COIITRATADA o valor global de Ri 3.1OO,OO (trê3

Eil e cen reeirl, pagamento único, inclusos todas as despesas que venham ocorrer,

necesgárias ao cumprimento integral do objeto contratado, mediante â apr€sentaçáo de

Notâ Fiscal/Fatura, devidamente cerüÍicada pelo setor responsável pela prestaçào do

serviço, acompanhadas de regularidade fiscal da contratada.

CLÁU§ULA SETIMA - DA§ ALTERÁçÕES

Este Contrato somente sofrerá alteraçÕes ante circunstáncias de fatos

supervenientes, consoante disposiçôes do art. 65 da t,ei n" 8.666, de 1993 e suas alteraçóes

posteriore s, por meio de Termo Aditivo.

CLÁUSULA OTTAVA . DA§ SANçOES ADMIITISTRATIVAS

No caso de descumprimento parcial ou totãl do contrato, por parte da

COIITRATAITA, esta, além da sujeiçáo à rescisáo imediata do mesmo, poderá sofrer todâs

as sançÕes administrativâs previstas em lei-

CLÁUSULA ITOI{A - DA RESCISÃO CONTRÂTUAL

A inexecuçâo total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisào, com as

conseqüências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento, de acordo com os artigos

77 a80 d.a l,eí n." a.666/93.
Parágrefo prloelro - No caso do Inciso II do art. 79, deveÍá, haver manifestação,

por escrito, da pârte interessada, com ântecedência mínima de 30 (trintâ) diâs.

Panígnfo rcguado - Por interesse da AdministrâÇão, o presente Contrato poderá ser

rescindido, ficando a COIíTRATAIÍTE obrigada a comunicar à COI{TRÂTAI)A, por escrito,

a rescisáo se efetuará no prazo de 30 (trinta) dias, sem que caiba o direito de qualquer

indenizaçáo à COIITRATAITA, além do pagamento normal referente a prestaçáo dos

serviçoes-
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CLÁUSULA DÉCIMA - Dos cAsos oMls§os

Os casos omissos ou situaçÕes nào explicitadas nas clâusulas deste Instrumento

serão decididos pela COf,TRAIAXTE, segundo as disposiçÕes contidas nâ Lei n" 8.666,

de 1993e suâs âlterâçÕes posteriores.

cLÁUs[,LA DÉCIMA. PRIMEIRA - Do FoRo

Para dirimir qualquer questâo oriunda do presente Contrato, Íica eleito o FTORO DA

9OUARCA DE BOQUIU - §8, com exceção de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

E, por estârem assim, justos, combinados e contratados, em tudo quanto neste

documento s€ contém, assinam-no em três vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que produza os seus juídicos e legais efeitos.

O DOS SAIYTOSTERNAITDO
CÂMARA MUTICIPAL DE BoQUIM

COIíTRATAI{TE

l-

JOALDO §AIYTO§ RIBEIRO
CPF: 392.185.7O5-87

COITTRÂTADA

-cpr o í, à9( f >; 4o

4% L/to ?Lç-,t+- CPF

BOQUTM (§El,27 DE SETEMBRO DD 2023.

ESTÂDO DE SERGTPE

CÂUARA uUtrIcrPAL DE Boerrrx
coDII§§Áo PERTÂITE!íÍE DE LICITAçÁo

TESTEMUITHÂS:
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cÂMÂ'nA lrrnilclPAL DE Boerrru
sEToR DE LrcrrAçóEs

DISPENSA DE LICITAÇÃO X" 19120/23.

CONTRATANTE: CÂMARA MT'NICIPAL DE BOQTIIM.

CONTRATADA: JOALDO SANTOS RIBEIRO

VALOR: R$ 3.1OO, OO (três mll e cem reals)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UO: 1O1 - Câmara Munielpal de Boqulm
Atlvldade: 2OO1 - Manutenção da Câmara Municipal
ClassiÍlcação Econômica: 3390360«)0 - Outros senrlços de
terceiros - Pessoa fiísiea
f,'onte de Reeursos: 15OO.OOOO

O&IETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAGEM A SECO E

MOLHADO DE CARPETES CADEIRAS DE ESCRITÓRIO E
ESTOFADOS DA CÁMARA MUNICIPLA DE BOQUIM/SE.

FUNDA}IEI{TO LEGAL: art.24.",II, da Lei. N". 8.666l93

DATA DE ASSINATURA: 27 de setembro de 2023

FERNANDO VITóRIO DOS SA!ÍTOS
Presidente da Câmara Municipal de Boquím
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ESTADO DE SERGIPE
CÂüARA UUIIICIPAL DE BOQUTU

PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N" 68/2023

I)E t 6 Dt: .{GOS'I O DE 2023

Daigna servidores pata etercetem as funções de
Fíçcal e Ge\to? do Contrato, paru atuarem no
CoflÍato mencionodo, no âmbüo da Câmara
Municipol úe Bquim.

O Presidente da Câmara Municipal de Boquim/Sf,, no uso de suas atribuições legais e nos
termos da Lei Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Federal no 8.6ó6, de 2l de junho
de 1993 (Lei de Licitações), e

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos arr. 58, inc. III e art.
ó7, e seus parágÍafos, ambos da Lei n'8.66ó193, acompaúar e fiscalizar a execução dos contÍatos
celebrados atÍavés de um representante da Administraçãoi

CONSIDERÁNDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente
desigaados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERÁNDO, tambem, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato transcorra
de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitaçâo para a continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, paÍa que e$a promova a elaboração de
novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessiíria à realização
da nova contratação;

lV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas gaÍantias
contratrEis;

v - Quando da proximidade do encerramento da vigência contÍatual, consultar, em tempo hábil,
sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva pronogáçâo;

Vl - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a
valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competéntel

vII - Informar a área requisitante, em pÍitzo hábil, quando prever ou verificar necessidade de
acréscimos, supressões ou outras alteraçôes no objeto do contrato e promover as respectivas
alterações,
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cÂuanA uumcrPAr DE Boelrrü

PODER LEGISLATIVO

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas
anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicaçào de
penalidades ao conÍatado, conforme previsto no conrato e realizar esse pro€sso,

D( - Prestar esclaÍecimentos e apresentar soluções tecnicas a seu cargo para ocorrências que
surgirem durante a execução do contÍato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo,

CONSIDERANDO, aínda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos
produtos fomecidos e dos serviços prestados à Administração;

rl - Acompaúar, Íiscalizar e atestar as aquisiçôes, a execução dos serviços e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventuâl descumprimento dos compromissos pactuados,
que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necesúrio, o recibo ou termo circunstanciado reÍbrenle ao recebimento
do objeto do contralo e pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de
contrato;

Vl - Registrar todas as oconências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do
contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem
necesúrios;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos
contratuais e condições editalicias e, fundamentalmente, quanto à observância aos principios e
preceitos consubstanciados na Lei no 8.666193, com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos
relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Câmara, contrato a contratol

CONSIDERÁNDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de
Contratos, aqui previstas;

RESOL\IT]:

Art. I" - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuições
aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta portaria, no âmbito da
Câmara de Modelo, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:

I. MÂRIA ANGELICA AL!'ES DOS SAT{TOS . CPF $3.96ó.775J8. T'ISCAL DO CONTRATO

II. MARIA RÂIMTINDA OLIVEIRA DE FARIA. CPT 696.47593T2{L GESTOR DO CONTRÂTO



Boquim/SE, 27 de setembro de 2023

pSorr

t--Ja,)ffiil'ft*
ei-fr-

/- \Ía^,4 n;,,,",-ra^ 0. {.5) e{*

vl n4

§:=-F-H;
ESTADO DE SERGIPE

cÂuane uuMcrPAL DE Boernu
PODER LEGISLATIVO

Art. 20 - Os sewidores designados atuarão no âmbito do Contrato n" 1912023, decorrente da

nnrsr,lçÃo DE sERvIÇo DE LAvAGEM A sECo E MoLHADo DE cARrETES

cADEIRAS oo rscnmóRlo E ESToFADos oa cÂrrrana MUNrcrpAL DE

BOQI,IIM/SE.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

FERTIANDo vmónlo Dos sANTos
Presidente

2+ é- Srã--t^o 2olf

Contratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato

.IOAI,DO SANTOS RIBEIRo

pnrsraÇÃo DE

SERVIÇO DE LAVAGEM

A SECO E MOLHADO Df,

CARPETES CADEIRAS

DE nscruróruo E

ESTOFADOS DA

cÂMlnc, MtrNrctpAl-

DE BOQrirM/SE

30 dias

ArL 3o - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.
Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência contratual.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOQI.IIM
COYISSÂO PERMANE:IITE DE LICITAÇÃO

CERTIDÁO

Certilico que, em cumprimento às atribuições desta Comissáo Permanente
de Licitaçáo e em atendimento âo disposto no ari. 24 da Lri n" 8.666/93, faz-se
necessário a Dispensa de Licitaçáo para a Contratação de PRESTAçÃO DE
SERVIçO DE IÁVAGEU A SECO E MOLHÂDO DE CARPEf,ES CÂDEIRAS DE
ESCRITóRIO T ESTOFADOS DA CÂMÂRÂ MI'ilICIPAL DE BOQUIDI/SE PATA
o plenário da Câmara Municipal de Boquim, a Íim de atender o interesse
púbiico, o qual foi publicado no Portal de Transparência desta Câmara
Municipal, acessivel ao público, a partir desta data, para conhecimento de
todos.

O referido é verdade!

Boquim/SE, 27 de setembro de 2O23.
í

,1 h .,-Itl-^ÇJ-
úüsntn{ton Iúenezes Síloa

Presidente da CPL

t/
/l-..*



NOTA DE EMPENHO - N'í78/2023

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOQUIM
PRQ CITRICOLA GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO, SN, CENTRO
CEP: 49.360-000
CNPJ: 32.765.885/0001-06

27t09t2023

-

NOME:

ENDEREçO

ctoaoE:
CNPJ/CPF:

CO TAr

JOALDO SANTOS RIBEIRO

R JOSEFA BEZERRA DE GOES
BOOTJIM

392í8570587

N": 49

ESTADO: SE

INSC.
ESTÂOUALI

BAIRRO: CENTRO

CO PLEMENÍO:

INSC. MUNICIPAL:

ut{toaDE oRçÀME}{ÍÁRÁ:
FU çÃo:
SUBFUNçÂoi
PROGRAIUA:

PROJETO/AÍIVIDADE:

clAssrFtcaÇÀoEco ôMlcA:
FO ÍE:
S :LEME TO DE DESPESA:

íOI . CAMARA MUNICIPAL DE AOQUIM

O1 - LÊGISLATIVA

03í . ACAO LÊGISLATIVA

8. GESTAO LEGISLÁTIVA

2OO1 . MANUÍENCAO OA CAMARA MUNICIPÂL
3390360000. OUTROS SERV.DE TERCEIROSPESSOA FISICA
1 í)'00000 - R€orrsos não Mnculados d€ tmposlos
18. MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS MOVEIS DE OUTRAS NATUREZAS

-ffi
GLOBAL oRÇAMENTÁRIo

CATEGORIA SALDO ANTERIOR

3.537,50

Valo. do Empenho

R$ 3.100,00

SALDO ATUAL

437.50

TIPO-MOD.: 6 - OISPENSA, B. LEGAL: 02 - DtSpENSAVEL, ART. 24,lNctso , LEt 8.666/93

I1412023 - Oo ó.gáo

íX':í"fl["#:ff;:: *s ssrviçp' com o píoÉsito pr6stáção d€ presteção de serviços na revagem e seco ê morhedo de câÍpetês cadeiras d€ escrilóno e estofados dâ Câmarâ

lTEu

_1

oESCRtçÃO
Prestâção dô SeMço de levagem e seco ê m
cârpeles

QTD

1 000

MEoIoA vALoR UNITÁRIo

UN 3.100,0000

VALOR TOTAL

3100.00

3.í00,00

UNIOADE

Autorizado
Dala : 27logl2123

Empenhado
Dala : 2710912023

tn
Ub-; ,?rdú,* 6,i»

69646449549 - FERNANDO VITORIO DOS SANÍOS

PRESIDENTE

RADAMES RODRIGUES FREITAS

Cheíe Oêpartamento Adminiskação ê Finanças

FORNÊCÊDOR

cLAsstFtcaçÂo

enYexxo
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TIPO NATUREZA DE CRÉDÍTO

COI\,íUM

ÚCTTAçAO
OBRA

CONTRÂTO coNvÊMo

HISTÓRICO


